
Município de Mercedes 
Estado do Paraná 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 195/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N° 95/2022 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 
08h30min, reuniram-se na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Mercedes, ota) 
Pregoeiro(a), juntamente com a equipe de apoio, todos designados pela Portaria n." 641/2022, 
que subscrevem a presente Ata, para proceder à abertura e julgamento do processo de 
licitação modalidade Pregão, forma Presencial, n.? 95/2022, exclusivo para MEJ's, ME 's e 
EPP 's, com prioridade de contratação para MEJ's, ME'S E EPP'S locais e/ou regionais, que 
tem por objeto a formalização de Ata de Registro de Preços para a eventual contratação de 
empresa para realização de serviços fotográficos aéreos, filmagens, transmissões ao vivo, 
fotografias e videos institucionais, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I 
(Memorial Descritivo) do respectivo Edital. Aberta a sessão, passou-se inicialmente ao 
credenciamento dos Licitantes presentes, pelo que se legitimaram a concorrer as empresas: 
DEAN LUCAS LOPES, CNPJ n? 38.374.075/0001-05 (doravante: DEAN); FOTOS 
AEREAS LONTRENSE EIRELI, CNPJ n? 32.846.275/0001-37 (doravante: FOTOS). A 
licitante DEAN protocolou os documentos em momento anterior a sessão e não dispõem de 
representante presente na sessão. A empresa DEAN, comprovou domicílio/sede regional, e 
terá prioridade na contratação, nos termos do § 3° do art. 48 da Lei Complementar n.? 123, de 
14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.? 012, de 29 de 
outubro de 2009. Todas as empresas apresentaram documentação comprovando 
enquadramento na condição de ME e/ou EPP, permitindo, desta forma, sua participação no 
certame. Caso seja necessário, terão assegurados os benefícios previstos na Lei Complementar 
n° 123/2006 e suas alterações Em seguida, o Pregoeiro declarou aberta a sessão pública de 
Pregão, tecendo esclarecimentos acerca do procedimento licitatório. Após, recebeu dos 
Licitantes presentes e credenciados a declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 
juntamente com os envelopes n" O 1 (proposta de preço) e n" 02 (documentação de 
habilitação), passando a abertura e aferição do conteúdo dos primeiros. Após ter o Pregoeiro 
averiguado a conformidade das propostas com os requisitos presentes em Edital, proclamou 
as aos presentes: 
ITEM 01 
CLASS. EMPRESA PROPOSTA R$ 

FOTOS 17.230,33 

ITEM 02 

I I- _C_L-:-:~:-,-S-=-S''-I =E.:.....:~=i-=-j~=~=-=S..:..:A:,,___ 1 PROPO~io~:$ (unit) I 

Realizada a classificação de conformidade com o estabelecido em Edital, passou então o 
Pregoeiro a negociar diretamente com o licitante do item 01 para obtenção de um melhor 
valor o qual reduziu o valor da proposta de preços, para o item 02, como não havia licitante 
presente não houve a possibilidade de negociar, constando a seguir. 
ITEM 01 
r--=C:_::L=A==S:_:=S_:_. -j- __:E:::::M~P..:::.:R~E:::::S~A~ _l PROPOSTA R$ 

1° FOTOS 17.200,00 
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ITEM 02 
CLASS. PROPOSTAR$ EMPRESA 

DEAN 450,00 

Após a ordenação supra, averiguou o Pregoeiro a aceitabilidade das propostas classificadas 
em primeiro lugar, decidindo por acolhê-Ias em virtude de estarem condizentes com o 
instrumento convocatório e com os preços praticados no mercado. Ato contínuo, passou a 
abertura dos envelopes n° 02 (documentação de habilitação), constatando que a Licitante 
FOTO atende a todos os requisitos do edita!. A licitante DEAN apresentou o item 11.6.1 - 
"Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
dando conta da execução de objeto semelhante ao ora licitado, conforme modelo constante do 
Anexo V, em quantidade igualou superior" emitido pela própria proponente em benéfico a 
ela mesma, estando a mesma INABILITADA para as próximas fases do certame. Todos os 
documentos foram rubricados e aferidos pelos presentes. Consta em anexo a esta ata a 
consulta realizada a Cadastros e Lista de Impedidos de Licitar, nos termos do item 19.2 do 
Edital, que apontou a inexistência de restrição para a licitante FOTOS. Todos os documentos 
foram rubricados e aferidos pelos presentes, não havendo qualquer manifestação a respeito de 
irregularidades. Vencida a etapa de habilitação, e estando plenamente satisfeitas as exigências 
contidas em Edital, declarou o Pregoeiro vencedora a empresa classificada em primeiro lugar 
para o item 01, conforme consignado nas tabelas supra. Em face do não comparecimento do 
representante da licitante DEAN a sessão, tendo em vista a inabilitação da empresa, informou 
o Pregoeiro que dar-se-á cumprimento às disposições constantes na legislação vigente, que 
prevê o período de 03 (três) dias para apresentação das razões recursais que deve ser 
encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor competente da Prefeitura do 
Município de Mercedes, observando o horário normal de expediente. Finda a sessão e nada 
mais havendo a constar, encerrou-se a presente ata que lida e achada conforme vai assinada 
por todos dando início ao prazo para apresentação das razões recursais. Finda a sessão e nada 
mais havend a constar, encerrou-se a presente ata que lida e achada conforme vai assinada 

portodos.~t:J;L_ ~k (; 
\ < elipe I( Weber NUma Eger r 
PREGOEIRO EQUIPE DE APOIO 

LICITANTES: D 
~cA'~ 

FOWITEREAS LONTRENSE EIRELI 
CNPJ n? 32.846.275/0001-37 
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Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
1",/. 

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública C---~ - ---:~ 
Pesquisa de restrições 
Fornecedor 

Tipo documento CNPJ v Número documento 32846275000137 

Nome 

Tipo de Sanção Todos 

período publicação: de até 

Data de Inioo Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Siluação: Todas v 

v 

Links úteis: Consulta TCU I Consulta CADIN PR 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

h!tps://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx 1/1 



TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 25/08/202208:51:38 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FOTOS AEREAS LONTRENSE EIRELI 
CNPJ: 32.846.275/0001-37 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNTA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



25/08/2022 08:53 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

l_-· ~_~1 
Pesquisa de restrições 
Fornecedor 

Tipo documento CPF v Número documento 11926734920 

Nome 

TipO de Sancão Iodos 

Penado publicação: de até 

Data de Início Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Situação: Todas v 

v 

Links úteis: Consulta TeU I Consulta CADIN PR 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https:l/servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx 
1/1 



25/08/2022 08 53 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF I CNPJ: 11926734920 

LIMPAR 

Data da consulta: 25/08/2022 08:49:20 
Data da última atualização: 24/08/2022 20:00:03 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

SANÇÃO 
QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

https:flwww.portaldatransparencia.gov. brlsancoes/ceis? paginacaoSimples=true&ta manhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj= 11926734920&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfC npj%2C. . . 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(V álida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CAMILA BERKEMBROCH CAVILHA 

CPF: 119.267.349-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, ora) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n'' 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:54:21 do dia 25/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILIT ADO: VERIFICA 

Código de controle da certidão: 4TUI250822085421 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(V álida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: CAMILA BERKEMBROCH CAVILHA 

CPF/CNPJ: 119.267.349-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08:54:58 do dia 25/08/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILlTADO:5 

Código de controle da certidão: T3XY250822085458 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


